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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que por meio da 
Secretaria de Educação em conjunto com os órgãos 
de segurança pública, seja realizada a implantação 
de programas de prevenção à violência nas escolas 
da rede municipal, com ações educativas voltadas 
aos alunos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Senhor 
Prefeito que por meio da Secretaria de Educação em conjunto com os órgãos de 
segurança pública, seja realizada a implantação de programas de prevenção 
à violência nas escolas da rede municipal, com ações educativas voltadas 
aos alunos.              . 

Assunto:  Educação 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária diante do aumento de comportamentos 
de risco e situações de violência envolvendo crianças e adolescentes, tanto no 
ambiente escolar quanto fora dele. A escola desempenha papel fundamental na 
formação social dos jovens, sendo espaço estratégico para promover valores 
como respeito, responsabilidade e convivência pacífica.                                                     
A implantação de programas educativos de prevenção à violência contribui para 
a conscientização dos alunos, reduzindo conflitos e promovendo um ambiente 
mais seguro e saudável. Além disso, a atuação conjunta entre educação e 
segurança pública fortalece as políticas preventivas e amplia o alcance das 
ações, beneficiando toda a comunidade.  

•  Palestras educativas sobre segurança, cidadania e cultura de paz;  

•  Orientações sobre prevenção ao bullying, uso consciente das redes sociais e 
resolução pacífica de conflitos;  

•  Participação da Guarda Civil Municipal, Polícia Militar e profissionais da área 
psicossocial;  

•  Atividades interativas que incentivem o respeito, a empatia e a convivência 
saudável;  
 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 
Vereador 
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